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Poder Legislativo - 
 

 
 

 

FAÇO saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, e eu 
PROMULGO, nos termos dos artigos 45, inciso II; 65, § 8.º, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus; e artigo 228, §§ 1.º e 2°, do Regimento 
Interno: 

 
LEI N. 528, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

DISPÕE sobre a obrigatoriedade da 

apresentação, na rede pública e 

particular, da carteira de vacinação no 

ato da matrícula escolar. 

 

Art. 1.º É obrigatória, em todo o território municipal, a 

apresentação da carteira de vacinação dos alunos de até dezoito anos de 

idade, no ato de suas respectivas matrículas, em todas as escolas da rede 

pública ou particular que ofereçam educação infantil, ensino fundamental 

e ensino médio. 

 

Art. 2.º A carteira de vacinação deverá estar atualizada, 

assim entendida aquela que contenha os atestados de todas as vacinas 

consideradas obrigatórias, de acordo com o Calendário de Vacinação da 

Criança e o Calendário de Vacinação do Adolescente, em consonância 

com as disposições do Ministério da Saúde e da Secretaria Municipal de 

Saúde de Manaus. 

 

Art. 3.º Só será dispensado da vacinação obrigatória o 

matriculado que apresentar atestado médico de contraindicação explícita 

da aplicação da vacina. 

 
Art. 4.º A falta de apresentação do documento exigido no 

art. 1.º desta Lei ou a constatação da falta de alguma das vacinas 

consideradas obrigatórias não impossibilitará a matrícula, porém a 

situação deverá ser regularizada em um prazo máximo de sessenta dias, 

pelo responsável, sob a pena de comunicação imediata ao Conselho 

Tutelar. 

 
Art. 5.º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei. 

 

Art. 6.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Manaus, 22 de dezembro de 2022. 

 
Ver. DAVID VALENTE REIS 

Presidente  
 

Ver. WALLACE FERNANDES OLIVEIRA 
1.º Vice-Presidente 

 

Ver. DIEGO ROBERTO AFONSO 
2.º Vice-Presidente 

 

Ver. CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA 
3.º Vice-Presidente 

 

Ver.ª CARMEM GLÓRIA ALMEIDA CARRATTE 
Secretária-Geral 

 

Ver. ELISSANDRO AMORIM BESSA 
1.º Secretário 

 

 
Ver.  EDUARDO ASSUNÇÃO ALFAIA  

2.º Secretário 
 

Ver. JOÃO CARLOS DOS SANTOS MELLO 

3.º Secretário 
 

Ver. JAILDO DE OLIVEIRA SILVA 

Corregedor 
 

Ver. AMOM MANDEL LINS FILHO 

Ouvidor 

 

 
 

 

DESPACHO 
 
Processo: n. 2022.10000.10718.0.001940 
 
Interessados: Câmara Municipal de Manaus/Impacto 

Comércio de Produtos de Papelaria e Informática Ltda; 
 
Assunto: Dispensa de Licitação  

 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 24, inciso II, da Lei n.º 

8.666/93, de 21/06/93, alterado pelo Decreto n. 9.412 de 18/06/18; 
 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo n. 

2022.10000.10718.0.001940; 
 

RESOLVE: 

 

I – DISPENSAR a Licitação para contratação da empresa 
Impacto Comércio de Produtos de Papelaria e Informática Ltda, para 
aquisição de máscaras descartáveis, álcool em gel antisséptico (70%), 
álcool etílico hidratado (70%), conforme Termo de Referência, no valor de 
R$ 11.928,40 (onze mil, novecentos e vinte e oito reais e quarenta 
centavos). 

 

À CONSIDERAÇÃO do Sr. Presidente da Câmara Municipal 
de Manaus, solicitando RATIFICAÇÃO. 

 
Manaus, 22 de dezembro de 2022 

 

ADONAY PAES BARRETO DE OLIVEIRA 
Diretor Geral  

 
Diante do exposto RATIFICO, nos Termos do Art. 26, caput, 

da Lei n.º 8.666/93, de 21/06/93, atualizada pela Lei n.º 8.883/94, de 
08/06/94, o ato de Dispensa de Licitação. 

 
Manaus, 22 de dezembro de 2022 

 
DAVID VALENTE REIS 

Presidente da Câmara Municipal de Manaus 
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GUIA INDISPENSÁVEL PARA 

PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS 

As matérias devem ser digitadas em papel 
branco tipo A4, com cabeçalho contendo 
timbre. 
 
O TÍTULO deve estar em letras MAIÚSCULAS, 
em fonte ARIAL NARROW, TAMANHO 8,5, cor 
PRETO, NEGRITO e estilo NORMAL. 
 
A fonte do texto deve ser ARIAL NARROW, 
TAMANHO 8,5, cor PRETA e estilo NORMAL. 
 
O recuo da primeira linha do parágrafo deve 
ser de 1,5 cm e entrelinhas Simples, 
 
É importante, também, que o texto esteja SEM 
RASURAS e SEM ERROS ORTOGRÁFICOS. 
 
A assinatura do responsável pela matéria NÃO 
DEVE SOBREPOR O TEXTO em hipótese 
alguma. 
 
INFORMAÇÕES PARA ENVIO DE ARQUIVOS 
É necessário que as matérias sejam enviadas 
para publicação da seguinte forma: matéria 
original impressa ou por via eletrônica, 
assinada, revisada e com arquivo. 
 
CONFIRMAÇÃO 
Enviar documento para o e-mail     
dolm@cmm.am.gov.br, em versão texto. 
 
Após o envio confirmar o recebimento no 
telefone/ramal 3303-2731 
 
As matérias devem ser enviadas/entregues até 
as 14h no Protocolo do Diário Oficial de 
segunda a sexta-feira, exceto feriados e pontos 
facultativos. 

  
CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS 

 
 
 

DAVID VALENTE REIS – AVANTE 
Presidente 

WALLACE FERNANDES OLIVEIRA – PROS 
1º Vice-Presidente 

DIEGO ROBERTO AFONSO – UNIÃO 
2º Vice-Presidente 

CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA – PSC 
3º Vice-Presidente 

CARMEM GLÓRIA ALMEIDA CARRATTE – PL 
Secretário Geral 

ELISSANDRO AMORIM BESSA – SOLIDARIEDADE 
1º Secretário 

EDUARDO ASSUNÇÃO ALFAIA – PMN 
2º Secretário 

JOÃO CARLOS DOS SANTOS MELLO – REPUBLICANOS 
3º Secretário 

AMOM MANDEL LINS FILHO – CIDADANIA 
Ouvidor 

JAILDO DE OLIVEIRA SILVA – PC do B 
Corregedor 

 
 
 

ALLAN CAMPELO DA SILVA – PSC 
ANTÔNIO DE ALMEIDA PEIXOTO FILHO – PROS 

CÍCERO CUSTÓDIO DA SILVA – PT 
   DIONE CARVALHO DOS SANTOS – PATRIOTA 

DANIEL AMARAL DE VASCONCELOS – PSC 
ELAN MARTINS DE ALENCAR – PROS 

EVERTON ASSIS DOS SANTOS – UNIÃO 
FRANCISCO CARPEGIANE VERAS DE ANDRADE - REPUBLICANOS 

FRANÇOIS VIEIRA DA SILVA MATOS – PV 
GILMAR DE OLIVEIRA NASCIMENTO – UNIÃO 

IVO SANTOS DA SILVA NETO – PATRIOTA 
JANDER DE MELO LOBATO – PSB 

JOELSON SALES SILVA – PATRIOTA 
JOÃO KENNEDY DE LIMA MARQUES – PMN 
LISSANDRO BREVAL SANTIAGO – AVANTE 

LUIS AUGUSTO MITOSO JUNIOR – PTB 
MANOEL EDUARDO DOS SANTOS ASSIS – AVANTE 

MARCEL ALEXANDRE DA SILVA – AVANTE 
MARCELO AUGUSTO DA EIRA CORREA – AVANTE 
MARCIO JOSÉ MAIA TAVARES – REPUBLICANOS 
MARIA JAQUELINE COELHO PINHEIRO – UNIÃO 

RAIFF MATOS SILVA VASCONCELOS – DC 
ROBSON DA SILVA TEIXEIRA – PSDB 

RODRIGO GUEDES OLIVEIRA DE ARAUJO – REPUBLICANOS 
ROSINALDO FERREIRA DA SILVA – PMN 

ROSIVALDO OLIVEIRA CORDOVIL – PSDB 
SAMUEL DA COSTA MONTEIRO – PL 

THAYSA LIPPY SILVA DE SOUZA – PP 
WANDERLEY CALDEIRA MONTEIRO – AVANTE 
WILLIAM ROBERT  LAUSCHNER – CIDADANIA 
YOMARA JESUÍNA LINS RODRIGUES – PRTB 

 
 

MESA DIRETORA 

VEREADORES 


